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INDICAÇÃO 001/2025 

 

Senhor Presidente,  

 

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pelo artigo 91, parágrafo III do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que após deliberação 

do soberano Plenário se envie ofício ao Sr. Luís Gonzaga de Carvalho 

Júnior, Excelentíssimo Prefeito Municipal;  

 

INDICANDO-LHE 

 

QUE O EXECUTIVO MUNICIPAL PROVIDENCIE 

CONSTRUÇÃO DE DUAS PARADAS DE ÔNIBUS NAS DUAS  

MARGENS DA BR 316 NAS PROXIMIDADES DA ENTRADA DO 

PORTAL DO BACURI, AJA VISTO A NECESSIDADE URGENTE DA 

POPULAÇÃO QUE PRECISA ESPERAR O TRANSPORTE PÚBLICO 

NAQUELE LOCAL. 

  
Plenário “Albertino Vieira de Moraes”, Demerval Lobão em 05 de 

fevereiro de 2025. 

  

 

Mirian dos Santos Costa 
Vereadora do PP 

 

 


